
E CâmaraMunicipal deSão Pedro
o o Estado de São Paulo u

= Po PARÉCER 00
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 170/2025 - “Declara a Coxinha do Bar do Chico como

patrimônio cultural: do : Município de São Pedro e dá outras providências
correlatas” '

A competência do Município para legislar acerca do tema é garantida
pelo artigo 30, inciso |, da Constituição Federal de 1988, bem como pelo artigo
15 da Lei Orgânica do:Município de São Pedro, haja vista que se trata de
matéria de interesse local. º no

Também estabeéléce a CF/88 a competência municipal para promover à
proteção do patrimônio histórico e cultural local, conforme se verifica do inciso
IX do artigo 30: “

Art. 30. Compete aos Municípios:

[1
IX - promover aproteção do. patrimônio. histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

A respeito do patrimônio cultura! brasileiro, cumpre destacar que a Carta
Magna-assim dispõe acerca da temática:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os beris de natureza material
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência
à identidade, à ação,-à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira, nos quais se incluem:

|- as formas de expressão;

Il - os modos de criar, fazer e viver,

1! - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, adificações e demais espaços destinados
às manifestaçõesartístico-culturais; '

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico; paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontolégico, ecológico e científico.

8 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá O patrimônio -cultural brasileiro, por meio de: inventários, registros,



Câmara Munitipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

vigilância, tombamento é desapropriação, e de outras formas de acautelamento
e preservação. : :

Destarte, submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidadee do mérito da matéria em estudo.

isso posto, com à aquiescência dos demais componentes, seguindo. a
relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL, à presente proposição, julgando-a
apta a ser apreciada pelo Plenário destaEdilidade.

É o parecer. -

São Pedro;24 de novembro de 2025.

Sala das Comissões, 
Presidente

É Cristiano Duarte Neto

Relator ss Secretário
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 170/2025 — “Declara a Coxinha do Bar do
Chico como patrimônio cultural do Município de São Pedro e dá outras providências
correlatas” : :

A competência do Município para legistar acerca do tema é garantida pelo
artigo 30, inciso |, da Constituição Federal de 1988; bem como pelo artigo 15 da Lei
Orgânica do Município deSão Pedro, haja vista que|se tratade matéria de interesse
local. :

Tambémestabelece a CF/88. a competência municipal para promover a
proteção do patrimônio histórico e cultura! local, conforme Se verifica do inciso IX do
artigo 30: “ É , ,

Art. 30. Competeaos Municípios:
|

[1
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

A respeito do patrimônio cultural brasileiro, cumpre destacar que a Carta
Magna assim dispõe acérca da temática: ,

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto,-portadores de referência à
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadorés da sociedade
brasileira, nos quais se incluem: . :

|- as formas de expressão;

|| - os modos de criar, fazer e viver;

IH - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados-às
manifestaçõesartístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
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8 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância,
tombamento e desapropriação, e de olitras formas de acautelamentoe preservação.

Ao analisar o Projeto de Lei em epigrafe, acompanhado das respectivas
exposições de motivos, conclui-se .estar devidamente amparado na legislação
pertinente. É

É ! De Ci aa 0. as rira :

Verifica-se que atende aos requisitos legais e não possul viclos que impeça
sua apreciação em Plenário.

São Pedro, 24 de novembro de 2025.   Relator :
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« 
PARECERJURÍDICO Nº: 112/2025 - 
Assunto: PROJETO DE LEI Nº 170/2025 — DECLARA A COXINHA DO BAR DO
CHICO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
 

Autores: VereadorAdrianoVitor de Oliveira.  
EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA — INICIATIVA
PARLAMENTAR = DECLARA À “GOXINHA DO BAR DO

“| CHICO” COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO — MATÉRIA DE INTERESSE

LOCAL — COMPETÊNCIA LEGISLÁTIVA MUNICIPAL (CF,

ART 30, LE IX: LOM, ART. 15, 1) — INEXISTÊNCIA DE VÍCIO
DE INICIATIVA. - OBSERVÂNCIA AO DEVER

CONSTITUCIONAL-DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E CULTURAL — CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADEE JURIDICIDADE RECONHECIDAS.

t
í 

EL RELATÓRIO
 

  
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de iniciativa do Kustre Vereadormencionado

em epígrafe, enquanto representante do Poder Legislativo Ea que visa declarar a
“Coxinha do Bar do Chico” como bem imaterial parte dó Patrimônio Cultural do

Município de São Pedro.

Na justificativa, apresentada pelo nobre parlamentar âutor da propositura, em

apertada síntese,destaça-sê que o objeto da propositura sétraja deiguaria gastronômica -

tradicional deste Município, fazendo parte também da cultura local, pelo que fazjus à

valorização e reconhecimento através da expedição de diploma legal neste sentido.

. Po

E o relatório, passo a opinar. | 
| ANÁLISEJURÍDICA 

  
Inicialmente, cumpre observar que não há nenhum vício formal em relação à

competência atinente à criação do projeto ora proposto, senãoVejamos.

A competência do Municípiopara legislar acerca do tema é garantida pelo artigo
30, inciso 1, da ConstituiçãoFederal de 1988, bem como pelo artigo. 15 da Lei Orgânica

do Município de São Pedro, haja vista que se irata de matériade interesse local.
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Também estabelece Ê CF/88 a competência municipal

Art. 30. Compete aos Municípios:”

LJ

pata promover a proteção

£

IX - promovera proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada

a legislação e a ação;fiscalizadorafederal e estadual.

A respeito dopatrimônio cultural bras:leiro, cumpre deatpear que a Carta Magna
t

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza

material e imaterial; tomados individualmente ou em conjunto, portadores de

referênciaà identidúde, à ação, à memória dosdifereh
sociedade brasileira;;nos quais se incluera:

I-asformasde expressão;

II- os modos dg criar; fazer e viver;
po

Hl-as criações científicas, artísticas e tecnológic

  

 

IV- as obras, objetos, dogsmentos, edificaçõese 6e

àsmanifestaçõesartistico-culturais;.

    

  

Ds urbanos é sítios de vaio” histór

ntológico, ecoiágisn e científico.

V- os conjuni

arqueológico,paleo:
1

i |

1º O Poder!Público, com a colaboração da
Lo

protegerá o património cultural: brasileiro, por meio

pes gruposformadores da

Ss

lemais espaços destinados

i
y

ico, paisagístico, artístico,

de inventários, registros,

vigilância, tombamento e desapropriação, e[de cutrasfprmas de acautelamento e

ja”

preservação. i

e

ih

+ Além disso, cabe-destaque-ao artigo 216-A, incluid

gumturáis:

REi

no ordenamento jurídico 

Art. 216-4. O:Sistema Nacional de Cultura, erganizado em regime de

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um. processo de

gestão e promoção
permanentes, pactuádas: estre.os entes" da: Federação:

 
e a sociedade, tendo por
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objetivo promover..oo desempolvimento humano, social:e econômico com pleno

exercício dosdireitos culturais. . (Incluídopela:EmendaConstitucionalnº 71,

de 2012)

E
ri

8 9º0s.Estados, o à Disiriso Federal eos Municipios organizarão seus
respectivossistemas. de cultura em leis próprias. 4 (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 71,;“df 2012)

No que tange àiniciativaparlamentar da propositura, entendo que não existem

óbicesconstitucionaispará tanto, porquanto não se trata de matéria inserida no âmbito
do art. 61, 81º, da CE,aplicável ao Município por. força do princípio da simetria. Neste
mesmo sentido, assimjá entendeu o E. Tribunal deJustiça doEstado de São Paulo:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADELEI Nº 12.019, DE 7

DE JUNHO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP, QUE INSTITUI
COMO PATRIMÔNIOCULTURAL DA CIDADE DE SOROCABA, À FEIRA DA
BARGANHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" INICIATIVA ORIUNDA DO
PODER LEGISLATIVO LOCAL VIABILIDADE TEMA QUE NÃO SE INSERE
DENTRE O ROL CONSTITUCIONAL DE MATÉRIASDE COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO” EXEQUTIVO PARA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO, LEI. QUE NÃO:VERSA SOBRE REGIME JURÍDICO DE
SERVIDORES,| ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DE ÓRGÃOS

ADMINISTRAros OU MESMO TEMA DE RESERVA -DA ADMINISTRAÇÃO
TESE FIXADAE. REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DOC. STF TEMA NO
917 ARE 878 911/83 ATO QUE OBJETIVA parisESA DO PATRIMÔNIO
CULTURÁL LOCAL VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES

INEXISTENTE PRECEDENTES IMPROCEDÊNCIA |DO PEDIDO.” (AD nº
2.261.493-96.2019.8,260000 vu j de 080720 Rel. Des. FRANCISCO

CASCOND. =  
Por fim, em telaçã, ao objeto da” proposta oraanalisada, igualmente não se

vislumbradesconformidade com a legislação vigente, sendo certo que, quanto ao mérito
propriamente “dito, babérá| aos nobres Edis desta Casa opinar pelo cabimento das

proposituras. !| ' | | :
Ve 

HI. . DOSREQUISITOS LEGAIS DE TRAMITÃCÃO E APROVAÇÃO

DO PROJEf9 

O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa.para os casos em apreço é o

de maioria simples, jnos- tfimos do artigo 193, 81º, doRegimento Interno da Câmara
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Municipal de São Pedro, devendo obedecer a dois turnos de discussão e votação, ou

turno único na hipótese de aprovação de regime de Urgência Especial. 
IV. CONCLUSÃO |

  
Diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADEe LEGALIDADE do

Projeto de Lei nº 170/2025; estando este regularmente apto para a respectiva tramitação,

discussão e votação por esta A. Casa Legislativa.

Destaco, por derradeiro, que o presente parecer jurídico é manifestação técnica de

caráter opinativo é consultivo, servindo como norte bagilar de modo a. evitar,

eventualmente, potencial ofensa à legislação vigente, restandoressalvadaainda a análise
das Comissões Regimentais, e cabendo: aos nobres Vereadores a análise e deliberação

quanto ao seu mérito. |

É o parecer, salvo melhor juído. |

São Pedro/SP, 18 de novembro de 2025. 
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